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Paulo César Leandro Simplício, Vereador com assento• 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar à Secretaria Municipal de Saúde, seja elaborado 
um a criação de um banco municipal de materiais de construção da cidade de 
Pirai. 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta de criar o banco de materiais de 
construção, é aproveitar sobras de materiais de obras que já foram concluídas 
no município, para situações de vulnerabilidade social, nos seguintes casos: 
reformas de calçadas no município, construção ou recuperação de moradia a 
fim de implementar o nível de habitabilidade, recuperação de moradia em 
virtude de emergência e/ou calamidade, os incêndios, desabamento, 
alagamentos, deslizamento, vendavais e eventuais fenômenos que causem danos 
a habitação destas pessoas, desde que não sejam estas as responsáveis pelo 
dano. 

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação e espero, de sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 18 de setem ro de 2018. 

Paulo César eandro Simplício 
Vereador 
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